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Relatório:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 074/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 30/11/2018, que altera a lei Municipal nº 3.307/2014, que instituiu o Código Sanitário do Município, para estabelecer novos critérios para vigência das licenças sanitárias, no âmbito municipal.
	Na Justificativa aduz o Executivo Municipal que as alterações propostas objetivam corrigir uma anomalia nos critérios de validade das licenças sanitárias, visto que no texto atual fixam a data de validade para 31 de outubro de cada ano. 
	Significa dizer que, nos casos onde empresas novas pedem licença para se estabelecer no município durante o ano, como por exemplo, em julho, a, licença sanitária, por força do texto legal, se expirará em outubro do mesmo ano, ainda que a legislação estadual (Decreto 23430/1974) diga que toda licença é válida por 01(um) ano.
	Informa, por conseguinte, que essa situação impõe uma burocracia ao empreendedor, e que, embora não haja dispositivo legal que determine ao Ente Municipal seguir as mesmas regras, a resolução nº 123/13 da Comissão de Intergestores Bipartite/RS, da Secretaria Estadual da Saúde propõe que ocorra a padronização do cadastramento do licenciamento dos estabelecimentos e serviços da fiscalização da Vigilância Sanitária em todo Estado.
	Desta forma, refere a necessidade de ajustar a legislação municipal, para que as próximas licenças, a partir de 2019, passem a viger por 12(doze) meses, criando assim, um período de transição de 180 (cento e oitenta) dias para adequação e alinhamento dos prazos. 
É o breve relato dos fatos.
	Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.
Análise: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

Da Competência e Iniciativa

	O projeto versa sobre a vigência das licenças sanitárias no município, constante do Código Sanitário do Município.
A Lei Orgânica estabelece que compete ao Município, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I, V e XXIV, a saber:
"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;
(...)
V -  Conceder e permitir os serviços públicos locais e o que sejam concernentes;
(...)
XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;

	Quanto à competência, a Lei orgânica ainda estabelece:
“Art. 8º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles:
(...)
II – zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública;
(...)
V – promover a defesa sanitária vegetal e animal, e o combate a insetos e animais daninhos;

Art. 60.  Compete privativamente ao Prefeito
(...)
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei;
(...)
X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

	Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre o funcionamento e condições para o controle e fiscalização sanitária e a forma de emissão das licenças sanitárias, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.

Da constitucionalidade e legalidade

[bookmark: _Hlk531781801]A Constituição Federal consagra em seu artigo 196 a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Igualmente, em seu artigo 200, a Constituição Federal afirma competir ao sistema único de saúde executar as ações de vigilância sanitária e epidemológica (inc. II) e fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano.

A lei orgânica da saúde – lei nº 8.080/1990 define o papel e abrangência da vigilância sanitária, assim dispondo: “Entende-se por Vigilância Sanitária um conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:
 I -  o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionam com a saúde, compreendendo todas etapas e processos da produção ao consumo;
 e, II – o consumo da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde”.

Neste sentido, cumpre ressaltar que a Lei Orgânica do município também estabelece, na Ordem Econômica e Social, políticas públicas voltadas a saúde pública, assim dispondo:

“Art. 124. Cabe ao Município definir uma política de saúde e de saneamento básico, interligada com os Programas da União e do Estado, com o objetivo de preservar a saúde individual e coletiva.

Art. 124ª. São atribuições do Município,no âmbito do sistema único de saúde – SUS:
(...)
IV – executar serviços de:
(...)
b) vigilância sanitária e ambiental;”


Na Constituição Federal, art. 30, I, com igual redação disposta na Lei Orgânica, e incisos II e VII, respaldam juridicamente a proposição, observamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
(...)
VII – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;


Na Constituição Estadual, também ações voltadas à saúde pública, consiste um direito de todos a ser assegurado pelo Poder Público, ex legis:

 “Art. 243. Ao Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado, além de suas atribuições inerentes, incumbe, na forma da Lei:
			  (...)
			   VII – realizar a vigilância sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica;

Portanto, ampla é a legislação em todos os entes federados no que se refere a saúde pública e vigilância sanitária.

O tema já está regulamentado no âmbito municipal desde 2011, através da lei Municipal nº 3.307/2014, que instituiu o Código sanitário do Município, no sentido de regulamentar o controle e fiscalização sanitária, regulamentando os assuntos relacionados com as ações de vigilância em saúde, no âmbito municipal.

Nesse sentido, é o Município que executa os serviços e que conhece a realidade do setor e das demandas correspondentes, sendo o ente competente para a definição das condições para sua aplicabilidade, objetivando melhor eficiência na execução das políticas públicas de fiscalização, controle e emissão das licenças sanitárias em nosso município, entre as quais os prazos de vigência da licença sanitária.

Desta forma, cabe ao Município regrar a matéria, e buscar o alinhamento dos prazos com a legislação estadual e federal, para manter a vigência pelo período de 01(um) ano, se assim entender adequado. 

É o que se verifica, de fato, prevalecer na normativa do Estado RS, através do Decreto estadual nº 23.430/74, que dispõe no seu art. 843 “O Alvará a que se referem os artigos anteriores terá validade por 12 doze) meses, a contar da data de sua concessão.

Ademais, para as empresas que se licenciam durante o exercício, recolher a taxa sanitária e ter a sua validade confirmada por poucos meses, é uma burocracia e oneração desnecessária e penosa ao empreendedor, especialmente quando a própria secretaria da saúde e setor de vigilância entendem que a fiscalização anual é suficiente e adequada ao controle sanitário. 

Portanto, a norma legal fixa a data de término da vigência da licença sanitária, independente da data da sua emissão, não é, efetivamente, a melhor medida, tanto para o município que ficaria obrigado a repetir a vistoria sanitária em outubro de cada ano, mesmo tendo realizado vistoria em data recente, para poder licenciar novamente, como também à empresa, que teria que recolher novamente a taxa, ainda que fosse recente a vistoria e recolhimento anterior.


Conclui-se, assim, que os ajustes do prazo de vigência das licenças sanitárias é cabível à Administração Municipal, decorrente do poder discricionário que lhe é pertinente, na sua competência administrativa para dispor sobre  a organização e o funcionamento da administração municipal e dos serviços públicos, e que os ajustes propostos quanto ao prazo de vigência das respectivas licenças sanitárias buscam alinhamento com a legislação estadual e federal, onde a vigência pelo período de 01(ano) ano é a regra geral adotada entre os Entes Federados.


Da Técnica Legislativa

	A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
	Nesse sentido, a Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
	Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise está disposto em três artigos, com a estrutura adequada, conforme orienta a norma técnica. Em relação ao prazo de vigência, estabelece o texto que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, o que se aplica para leis de pequena repercussão, como é o caso.



 Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]
Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação do PL nº 74/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 05 de dezembro de 2018.

Vereador Rafael
Vice-Presidente
RELATOR
Acompanhando o voto do relator:

Vereador Ubiratã Oliveira
Presidente
Vereador Rafael 
Relator
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